
Ofício nº 26/2022 Campo Largo, 07de junho de 2022.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos através do presente encaminhar para apreciação desta colenda Casa de Lies, o incluso

Projeto que tem por finalidade promover alterações na Lei Municipal nº 3431, de 29 de abril de 2022, que
trata do Plano de Cargose Vencimentos da Carreira Guarda Municipal no Município de CampoLargo,
notadamente quanto ao dispositivodo art. 50, como formade regrar a quantidade de cargos/função
de supervisores e inspetores, haja vista que como contido no texto anterior, o mesmo ficou ilimitado,
o que poderia gerar problemasna sequência e ao mesmo tempo se mostrou incongruente em razão
da quantidade de servidores que compõe o quadro da Guarda Municipal.

Outra situação mais significativa é a alteração dos valores das Funções Remuneradas
constantes da Tabela do Anexo da supracitada Lei, haja vista que os valores ali constantes foram
alocados de forma equivocada, dado que, vinculou-se a valor de Referência de forma integral o que
não é possível, sendo quea referência não pode ser parâmetro para função gratificadaa exemplo do

existênciaque ocorre com todas as FR e FG aplicadas aos demais cargos do PoderExecutivo, além d:

de estudode impacto econômico e financeiro como determina a Lei Complementar nº 101/00,

Os novos valores ora definidos são condizentes coma atividade desenvolvidae foi acordado
diretamente com os interessados, de forma a adequar as demais funçõese parâmetros utilizados em
face aos demais servidores,

Assim diante o exposto, espera-se e confia-se desta Casa que seja apreciado e votado o
presente Projeto de Lei na forma regimental, ocasião em que aproveitamos a oportunidade para
reiterar protestos de consideração e distinguido apreço.
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